
  
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA 

28º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 

 
RETIFICAÇÃO 

 
Com base nas Disposições Finais e Transitórias, conforme item 8.8, tornamos pública a retificação do 
Edital nº 09/2023, do 28º PSS/SESPA, publicado neste endereço eletrônico www.sipros.com.br, no dia 
04/10/2023, fica retificada a distribuição e alocação das vagas, conforme abaixo. 
 
 
Onde lê-se: 

 

ANEXO I (A) - DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
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1 ENFERMEIRO 2 1   1       

2 MÉDICO – CARDIOLOGIA 1          1 

3 MÉDICO – CIRURGIA PEDIATRICA 1        1   

4 MÉDICO – CLÍNICA MÉDICA 3 1    1     1 

5 MÉDICO – PEDIATRA 2  2         

6 MÉDICO – PSIQUIATRIA 1     1      

7 MÉDICO VETERINÁRIO 1         1  

8 ODONTOLOGO 1      1     

9 PSICÓLOGO 1       1    

10 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 3  1 1    1    

11 TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 1      1     

TOTAIS 17 2 3 1 1 2 2 2 1 1 2 

 
 
Leia-se: 

ANEXO I (A) - DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
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1 ENFERMEIRO 2 1   1       

2 MÉDICO – CARDIOLOGIA 1          1 

3 MÉDICO – CIRURGIA PEDIATRICA 1        1   

4 MÉDICO – CLÍNICA MÉDICA 2 1    1      

5 MÉDICO – PEDIATRA 2  2         

6 MÉDICO – PSIQUIATRIA 1     1      

7 MÉDICO – UROLOGISTA 1          1 

8 MÉDICO VETERINÁRIO 1         1  

9 ODONTOLOGO 1      1     

10 PSICÓLOGO 1       1    

11 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 3  2 1        

12 TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 1      1     

TOTAIS 17 2 3 1 1 2 2 2 1 1 2 
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Onde lê-se: 

ANEXO II 

REQUISITOS DOS CARGOS – NÍVEL SUPERIOR – ÁREA SAÚDE 
 
 

SEQ. 1 – ENFERMEIRO 
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem. 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou função correlata 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Atividades de supervisão, coordenação e execução especializada em grau de maior complexidade ou execução qualificada em 
grau de mediana complexidade, relativas à observação, ao cuidado, à educação sanitária dos doentes, gestantes e acidentados; 
à administração de medicamentos e tratamentos prescritos, bem como a aplicação de medidas destinadas à prevenção de 
doenças. Executar atividades nas áreas técnicas e de gestão de políticas de saúde, podendo acompanhar ações de fiscalização 
e vistorias, com a emissão de documentos, laudos, relatórios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua área de competência. 
Participar na elaboração de planos e gerenciamento de ações relativas à administração hospitalar, auditoria, gestão de sistemas 
de saúde e vigilância em saúde. Assim com, de outras atribuições compatíveis com sua formação profissional, conforme 
designação da chefia imediata. Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os serviços de assistência de 
enfermagem; Planejar, organizar, coordenar e avaliar as atividades técnicas e auxiliares de enfermagem nas unidades 
assistenciais; Elaborar, executar e participar dos eventos de capacitação da equipe de enfermagem; Implementar ações para a 
promoção da saúde; Participar da elaboração e execução de planos assistenciais de saúde do idoso, do adulto, do adolescente, 
da mulher e da criança nos âmbitos hospitalar e ambulatorial; Prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade 
técnica, graves com risco de morte e/ou que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 
Participar e atuar nos programas de prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; Realizar e participar da prevenção 
e controle sistemático de danos que possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de enfermagem. 

 

SEQ. 2 – MÉDICO – CARDIOLOGIA  
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e com o devido registro no órgão de classe.  

 Especialização em Cirurgia Cardiologia  

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar consultas e atendimentos médicos ambulatoriais e/ou em regime de internação, implementando ações para a promoção 
da saúde, respeitando o perfil e os protocolos assistenciais; Realizar procedimentos cirúrgicos ambulatoriais e/ou em regime de 
internação, de acordo com a especialidade médica e os protocolos assistenciais; Atender a pacientes quando em situação de 
urgência e emergência, implementando ações diagnósticas e terapêuticas baseadas em conhecimento científico e protocolos 
assistenciais institucionais; Discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento, com pacientes, responsáveis e familiares; Transferir, 
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares do plantão; Atuar em plantões na enfermaria 
quando necessário; Executar atividades médico-sanitárias e de programas de controle de infecção hospitalar emanados pela 
instituição; Executar ações relacionadas às metas de segurança do paciente emanadas pelo Núcleo de Segurança do Paciente 
da instituição; Atender às determinações legais, emitindo documentos, quando assim couber (atestados, laudos, pareceres 
relatórios, prescrição, evolução e/ou documentos comprobatórios do atendimento realizado); Participar de campanhas de saúde 
e atividades educativas; Participar de atividades de educação permanente; Atuar na docência, supervisionando e orientando 
estagiários e residentes, de acordo com a especialidade médica e os protocolos assistenciais; Conhecer os indicadores e metas 
assistenciais da Instituição, contribuindo continuamente, durante sua jornada de trabalho, para o alcance dos mesmos; e demais 
atribuições pertinentes a formação/especialidade 

 

SEQ. 3 – MÉDICO – CIRURGIA PEDIÁTRICA  
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e com o devido registro no órgão de classe.  

 Especialização em Cirurgia Pediátrica  

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar intervenções cirúrgicas, em crianças e adolescentes, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair 
órgãos ou tecidos patológicos, corrigir sequelas ou lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e promover a saúde e 
bem-estar do paciente; participar de evento científico e de capacitação na especialidade e outras atividades correlatas; participar 
das reuniões administrativas da instituição. Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional, conforme 
designação da chefia imediata.  

 

SEQ. 4 – MÉDICO – CLÍNICA MÉDICA 
REQUISITOS 



 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e com o devido registro no órgão de classe. 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratar pacientes; Elaborar documentos médicos inclusive laudos; Implementar ações 
para promoção da saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Assim 
como, executar atividades relacionadas às áreas técnicas, podendo acompanhar ações de fiscalização e vistorias, com a emissão 
de documentos, laudos, relatórios e pareceres técnicos na sua área de competência. Realizar outras atribuições compatíveis com 
sua formação profissional, conforme designação da chefia imediata. 
 

 

SEQ. 5 – MÉDICO – PEDIATRIA  
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e com o devido registro no órgão de classe. 

 Especialização em Pediatria 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar consultas e atendimentos médicos ambulatoriais e/ou em regime de internação, implementando ações para a promoção 
da saúde, respeitando o perfil e os protocolos assistenciais; Realizar procedimentos cirúrgicos ambulatoriais e/ou em regime de 
internação, de acordo com a especialidade médica e os protocolos assistenciais; Atender a pacientes quando em situação de 
urgência e emergência, implementando ações diagnósticas e terapêuticas baseadas em conhecimento científico e protocolos 
assistenciais institucionais; Discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento, com pacientes, responsáveis e familiares; Transferir, 
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares do plantão; Atender a pacientes em pré e 
pós-operatório de cirurgia cardíaca; Realizar plantões e sobreavisos de acordo com a necessidade institucional; Executar 
atividades médico-sanitárias e de programas de controle de infecção hospitalar emanados pela instituição; Executar ações 
relacionadas às metas de segurança do paciente emanadas pelo Núcleo de Segurança do Paciente da instituição; Atender às 
determinações legais, emitindo documentos, quando assim couber (atestados, laudos, pareceres relatórios, prescrição, evolução 
e/ou documentos comprobatórios do atendimento realizado); Participar de campanhas de saúde e atividades educativas; 
Participar de atividades de educação permanente; Atuar na docência, supervisionando e orientando estagiários e residentes, de 
acordo com a especialidade médica e os protocolos assistenciais; Conhecer os indicadores e metas assistenciais da Instituição, 
contribuindo continuamente, durante sua jornada de trabalho, para o alcance dos mesmos; Participar de reuniões com os demais 
membros da equipe de saúde, para discussão de casos clínicos e/ou protocolos assistenciais; Coordenar programas e serviços 
em saúde, quando solicitado; Efetuar ou participar de perícias, quando for sua atribuição específica ou houver demanda para tal; 
Efetuar ou participar de auditorias ou sindicâncias, quando for sua atribuição específica ou houver demanda para tal; Participar 
da elaboração e implementação dos protocolos assistenciais. Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação 
profissional, conforme designação da chefia imediata. 

 

SEQ. 6 – MÉDICO – PSIQUIATRA 
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, com o devido registro no órgão de classe. 

 Especialização em Psiquiatria 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratar pacientes; Elaborar documentos médicos inclusive laudos; Implementar ações 
para promoção da saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Assim 
como, executar atividades relacionadas às áreas técnicas, podendo acompanhar ações de fiscalização e vistorias, com a emissão 
de documentos, laudos, relatórios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua área de competência. Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional, conforme designação da chefia imediata. 

 
 

SEQ. 7 – MÉDICO VETERINÁRIO 
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina Veterinária, fornecido 
por instituição de ensino superior credenciada pelo MEC, e com o registro no órgão de classe. 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Executar atividades nas áreas técnicas de políticas de saúde, podendo acompanhar ações de fiscalização e vistorias, com a 
emissão de documentos, laudos, relatórios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua área de competência. Realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional, conforme designação da chefia imediata. Praticar clínica médica 
veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal; promover saúde pública e defesa do consumidor; 
exercer defesa sanitária animal; desenvolver atividades de pesquisa e de extensão; atuar nas produções industrial e tecnológica 
e no controle de qualidade dos produtos; fomentar produção animal; atuar nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e 
de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar a elaboração de legislação pertinente. 

 

SEQ. 8 – ODONTÓLOGO 



REQUISITOS 

 Diploma do curso de graduação de ensino superior em Odontologia, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Registro no órgão de classe; 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar o diagnóstico e tratamento cirúrgico e coadjuvante das doenças, traumatismos, lesões e anomalias congênitas e 
adquiridas do aparelho mastigatório e anexos e estruturas craniofaciais associadas. Realizar a remoção de indultos, placa e 
cálculos supra gengivais, proceder à limpeza e a antissepsia do campo operatório antes e após os atos cirúrgicos, executar a 
aplicação tópica de produtos de prevenção de carie dental, preparar a solução de flúor, conforme necessidade; inserir, condensar 
e esculpir os materiais restauradores; polir as restaurações executadas; remover suturas; fazer orientações pós-intervenções 
odontológicas, e demais procedimentos relacionados a formação e cargo. 

 
 

SEQ. 9 – PSICÓLOGO 
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Psicologia, fornecido por instituição 
de ensino superior credenciada pelo MEC, com devido registro no órgão de classe. 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou função. 

PSIOIDESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais de indivíduos, de grupos e de instituições, com a finalidade de 
análise, tratamento e orientação; diagnosticar e avaliar os distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, acompanhando 
o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; avaliar e acompanhar os processos de trabalho; recrutar e selecionar 
profissionais e coordenar equipes. 

 
 

REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS – NÍVEL MÉDIO E TECNICO 
 

SEQ. 10 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
REQUISITOS 

 Certificado de conclusão de curso do ensino médio, acrescido do curso Técnico de Enfermagem expedido por instituição pública 
ou particular de ensino reconhecido por órgão oficial, com o devido registro no órgão de classe; 

 Experiência mínima de Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou função correlata 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Prestar os cuidados de enfermagem de menor complexidade; preparar o ambiente e o material utilizados pelos enfermeiros e 
médicos nos exames e cuidados prestados aos pacientes; controlar o estoque de materiais esterilizados e vencimento da 
esterilização destes; manter em ordem a unidade do paciente, o armário de medicação e o posto de enfermagem; auxiliar os 
enfermeiros na previsão e no controle diário do material do setor; receber os pacientes, orientar sobre as normas e rotinas da 
unidade; zelar pelos prontuários e executar outras atividades correlatas a sua área de atuação. 

 

SEQ. 11 – TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou particular de ensino; 

 Curso Profissionalizante/Técnico em Higiene Dental ou Saúde Bucal, expedido por Instituição de Ensino, devidamente 
reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Elaborar escala de trabalho com a equipe, participar de treinamento do auxiliar odontológico, participar dos programas educativos 
e preventivos de saúde bucal, orientar o paciente ou grupo de pacientes e seus responsáveis sobre prevenção e tratamento das 
doenças bucais: realizar demonstrações técnicas de escovação (instrução de higiene); responder pelas atividades rotineiras da 
clínica, na ausência do cirurgião dentista, supervisionar e auxiliar a conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos 
e acessórios, realizar a remoção de indultos, placa e cálculos supra gengivais, proceder à limpeza e a antissepsia do campo 
operatório antes e após os atos cirúrgicos, executar a aplicação tópica de produtos de prevenção de carie dental, preparar a 
solução de flúor, conforme necessidade; inserir, condensar e esculpir os materiais restauradores; polir as restaurações 
executadas; remover suturas; fazer orientações pós-intervenções odontológicas; organizar pacientes para o atendimento; 
controlar o tempo de validade dos medicamentos; fazer controle de estoque e pedido de material, esterilizar os materiais e 
instrumentos, organizar e repor material clínico instrumental, arquivo e expediente, registrar as atividades: participar de reuniões 
administrativas; 

 

 

 
 
 
 

 
 



Leia-se: 
 

SEQ. 1 – ENFERMEIRO 
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem. 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou função correlata 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Atividades de supervisão, coordenação e execução especializada em grau de maior complexidade ou execução qualificada em 
grau de mediana complexidade, relativas à observação, ao cuidado, à educação sanitária dos doentes, gestantes e acidentados; 
à administração de medicamentos e tratamentos prescritos, bem como a aplicação de medidas destinadas à prevenção de 
doenças. Executar atividades nas áreas técnicas e de gestão de políticas de saúde, podendo acompanhar ações de fiscalização 
e vistorias, com a emissão de documentos, laudos, relatórios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua área de competência. 
Participar na elaboração de planos e gerenciamento de ações relativas à administração hospitalar, auditoria, gestão de sistemas 
de saúde e vigilância em saúde. Assim com, de outras atribuições compatíveis com sua formação profissional, conforme 
designação da chefia imediata. Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os serviços de assistência de 
enfermagem; Planejar, organizar, coordenar e avaliar as atividades técnicas e auxiliares de enfermagem nas unidades 
assistenciais; Elaborar, executar e participar dos eventos de capacitação da equipe de enfermagem; Implementar ações para a 
promoção da saúde; Participar da elaboração e execução de planos assistenciais de saúde do idoso, do adulto, do adolescente, 
da mulher e da criança nos âmbitos hospitalar e ambulatorial; Prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade 
técnica, graves com risco de morte e/ou que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 
Participar e atuar nos programas de prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; Realizar e participar da prevenção 
e controle sistemático de danos que possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de enfermagem. 

 

SEQ. 2 – MÉDICO – CARDIOLOGIA  
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e com o devido registro no órgão de classe.  

 Especialização em Cirurgia Cardiologia  

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar consultas e atendimentos médicos ambulatoriais e/ou em regime de internação, implementando ações para a promoção 
da saúde, respeitando o perfil e os protocolos assistenciais; Realizar procedimentos cirúrgicos ambulatoriais e/ou em regime de 
internação, de acordo com a especialidade médica e os protocolos assistenciais; Atender a pacientes quando em situação de 
urgência e emergência, implementando ações diagnósticas e terapêuticas baseadas em conhecimento científico e protocolos 
assistenciais institucionais; Discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento, com pacientes, responsáveis e familiares; Transferir, 
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares do plantão; Atuar em plantões na enfermaria 
quando necessário; Executar atividades médico-sanitárias e de programas de controle de infecção hospitalar emanados pela 
instituição; Executar ações relacionadas às metas de segurança do paciente emanadas pelo Núcleo de Segurança do Paciente 
da instituição; Atender às determinações legais, emitindo documentos, quando assim couber (atestados, laudos, pareceres 
relatórios, prescrição, evolução e/ou documentos comprobatórios do atendimento realizado); Participar de campanhas de saúde 
e atividades educativas; Participar de atividades de educação permanente; Atuar na docência, supervisionando e orientando 
estagiários e residentes, de acordo com a especialidade médica e os protocolos assistenciais; Conhecer os indicadores e metas 
assistenciais da Instituição, contribuindo continuamente, durante sua jornada de trabalho, para o alcance dos mesmos; e demais 
atribuições pertinentes a formação/especialidade 

 

SEQ. 3 – MÉDICO – CIRURGIA PEDIÁTRICA  
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e com o devido registro no órgão de classe.  

 Especialização em Cirurgia Pediátrica  

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar intervenções cirúrgicas, em crianças e adolescentes, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair 
órgãos ou tecidos patológicos, corrigir sequelas ou lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e promover a saúde e 
bem-estar do paciente; participar de evento científico e de capacitação na especialidade e outras atividades correlatas; participar 
das reuniões administrativas da instituição. Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional, conforme 
designação da chefia imediata.  

 

SEQ. 4 – MÉDICO – CLÍNICA MÉDICA 
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e com o devido registro no órgão de classe. 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratar pacientes; Elaborar documentos médicos inclusive laudos; Implementar ações 
para promoção da saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Assim 
como, executar atividades relacionadas às áreas técnicas, podendo acompanhar ações de fiscalização e vistorias, com a emissão 



de documentos, laudos, relatórios e pareceres técnicos na sua área de competência. Realizar outras atribuições compatíveis com 
sua formação profissional, conforme designação da chefia imediata. 

 

SEQ. 5 – MÉDICO – PEDIATRIA  
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e com o devido registro no órgão de classe. 

 Especialização em Pediatria 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar consultas e atendimentos médicos ambulatoriais e/ou em regime de internação, implementando ações para a promoção 
da saúde, respeitando o perfil e os protocolos assistenciais; Realizar procedimentos cirúrgicos ambulatoriais e/ou em regime de 
internação, de acordo com a especialidade médica e os protocolos assistenciais; Atender a pacientes quando em situação de 
urgência e emergência, implementando ações diagnósticas e terapêuticas baseadas em conhecimento científico e protocolos 
assistenciais institucionais; Discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento, com pacientes, responsáveis e familiares; Transferir, 
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares do plantão; Atender a pacientes em pré e 
pós-operatório de cirurgia cardíaca; Realizar plantões e sobreavisos de acordo com a necessidade institucional; Executar 
atividades médico-sanitárias e de programas de controle de infecção hospitalar emanados pela instituição; Executar ações 
relacionadas às metas de segurança do paciente emanadas pelo Núcleo de Segurança do Paciente da instituição; Atender às 
determinações legais, emitindo documentos, quando assim couber (atestados, laudos, pareceres relatórios, prescrição, evolução 
e/ou documentos comprobatórios do atendimento realizado); Participar de campanhas de saúde e atividades educativas; 
Participar de atividades de educação permanente; Atuar na docência, supervisionando e orientando estagiários e residentes, de 
acordo com a especialidade médica e os protocolos assistenciais; Conhecer os indicadores e metas assistenciais da Instituição, 
contribuindo continuamente, durante sua jornada de trabalho, para o alcance dos mesmos; Participar de reuniões com os demais 
membros da equipe de saúde, para discussão de casos clínicos e/ou protocolos assistenciais; Coordenar programas e serviços 
em saúde, quando solicitado; Efetuar ou participar de perícias, quando for sua atribuição específica ou houver demanda para tal; 
Efetuar ou participar de auditorias ou sindicâncias, quando for sua atribuição específica ou houver demanda para tal; Participar 
da elaboração e implementação dos protocolos assistenciais. Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação 
profissional, conforme designação da chefia imediata. 

 

SEQ. 6 – MÉDICO – PSIQUIATRA 
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, com o devido registro no órgão de classe. 

 Especialização em Psiquiatria 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar consultas e atendimentos médicos; Tratar pacientes; Elaborar documentos médicos inclusive laudos; Implementar ações 
para promoção da saúde; Coordenar programas e serviços em saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Assim 
como, executar atividades relacionadas às áreas técnicas, podendo acompanhar ações de fiscalização e vistorias, com a emissão 
de documentos, laudos, relatórios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua área de competência. Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional, conforme designação da chefia imediata. 

 
(INCLUIDO) 

SEQ. 7 – MÉDICO – UROLOGIA 
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, com o devido registro no órgão de classe. 

 Especialização em Urologia 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Atender pacientes, diagnosticar e tratar afecções do aparelho geniturinário, masculino e feminino, empregando meios clínico-
cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde. Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional, conforme 
designação da chefia imediata. 

 

SEQ. 8 – MÉDICO VETERINÁRIO 
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina Veterinária, fornecido 
por instituição de ensino superior credenciada pelo MEC, e com o registro no órgão de classe. 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Executar atividades nas áreas técnicas de políticas de saúde, podendo acompanhar ações de fiscalização e vistorias, com a 
emissão de documentos, laudos, relatórios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua área de competência. Realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional, conforme designação da chefia imediata. Praticar clínica médica 
veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal; promover saúde pública e defesa do consumidor; 
exercer defesa sanitária animal; desenvolver atividades de pesquisa e de extensão; atuar nas produções industrial e tecnológica 
e no controle de qualidade dos produtos; fomentar produção animal; atuar nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e 
de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar a elaboração de legislação pertinente. 



 

SEQ. 9 – ODONTÓLOGO 
REQUISITOS 

 Diploma do curso de graduação de ensino superior em Odontologia, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Registro no órgão de classe; 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo/função 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar o diagnóstico e tratamento cirúrgico e coadjuvante das doenças, traumatismos, lesões e anomalias congênitas e 
adquiridas do aparelho mastigatório e anexos e estruturas craniofaciais associadas. Realizar a remoção de indultos, placa e 
cálculos supra gengivais, proceder à limpeza e a antissepsia do campo operatório antes e após os atos cirúrgicos, executar a 
aplicação tópica de produtos de prevenção de carie dental, preparar a solução de flúor, conforme necessidade; inserir, condensar 
e esculpir os materiais restauradores; polir as restaurações executadas; remover suturas; fazer orientações pós-intervenções 
odontológicas, e demais procedimentos relacionados a formação e cargo. 

 

SEQ. 10 – PSICÓLOGO 
REQUISITOS 

 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Psicologia, fornecido por instituição 
de ensino superior credenciada pelo MEC, com devido registro no órgão de classe. 

 Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou função. 

PSIOIDESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais de indivíduos, de grupos e de instituições, com a finalidade de 
análise, tratamento e orientação; diagnosticar e avaliar os distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, acompanhando 
o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; avaliar e acompanhar os processos de trabalho; recrutar e selecionar 
profissionais e coordenar equipes. 

 

REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS – NÍVEL MÉDIO E TECNICO 

SEQ. 11 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
REQUISITOS 

 Certificado de conclusão de curso do ensino médio, acrescido do curso Técnico de Enfermagem expedido por instituição pública 
ou particular de ensino reconhecido por órgão oficial, com o devido registro no órgão de classe; 

 Experiência mínima de Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou função correlata 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Prestar os cuidados de enfermagem de menor complexidade; preparar o ambiente e o material utilizados pelos enfermeiros e 
médicos nos exames e cuidados prestados aos pacientes; controlar o estoque de materiais esterilizados e vencimento da 
esterilização destes; manter em ordem a unidade do paciente, o armário de medicação e o posto de enfermagem; auxiliar os 
enfermeiros na previsão e no controle diário do material do setor; receber os pacientes, orientar sobre as normas e rotinas da 
unidade; zelar pelos prontuários e executar outras atividades correlatas a sua área de atuação. 

 

SEQ. 12 – TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou particular de ensino; 

 Curso Profissionalizante/Técnico em Higiene Dental ou Saúde Bucal, expedido por Instituição de Ensino, devidamente 
reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

Elaborar escala de trabalho com a equipe, participar de treinamento do auxiliar odontológico, participar dos programas educativos 
e preventivos de saúde bucal, orientar o paciente ou grupo de pacientes e seus responsáveis sobre prevenção e tratamento das 
doenças bucais: realizar demonstrações técnicas de escovação (instrução de higiene); responder pelas atividades rotineiras da 
clínica, na ausência do cirurgião dentista, supervisionar e auxiliar a conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos 
e acessórios, realizar a remoção de indultos, placa e cálculos supra gengivais, proceder à limpeza e a antissepsia do campo 
operatório antes e após os atos cirúrgicos, executar a aplicação tópica de produtos de prevenção de carie dental, preparar a 
solução de flúor, conforme necessidade; inserir, condensar e esculpir os materiais restauradores; polir as restaurações 
executadas; remover suturas; fazer orientações pós-intervenções odontológicas; organizar pacientes para o atendimento; 
controlar o tempo de validade dos medicamentos; fazer controle de estoque e pedido de material, esterilizar os materiais e 
instrumentos, organizar e repor material clínico instrumental, arquivo e expediente, registrar as atividades: participar de reuniões 
administrativas; 
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